
 
 
 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Campina Grande 

Secretaria de Obras 
 

Demonstrativo № 194 2024 

 
 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de estudos estratégicos para a 
modelagem e planejamento do Parque Tecnológico de Campina Grande, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 1030 1040 – Estudos e Projetos. 

Elemento da Despesa: 4490.39  
 Fonte de Recursos: 17540000 
 
    
VALOR ESTIMADO DA DESPESA GERADA: R$ 1.988.700,00  
 
 
DOTAÇÃO ATUALIZADA: R$ 2.600.000,00 
 
 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA № 6345 
 
 
Declaro para os devidos fins, que a geração de despesa, referente objeto acima 
descrito, tem adequação orçamentária com programas e ações da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), como também, com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

 
Campina Grande – PB, 22 de Março de 2024. 

 
 
 
 

Joab Kleber Lucena Machado 
Secretário de Obras  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D3F4-0763-65AC-2201

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 25/03/2024 07:39:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/D3F4-0763-65AC-2201
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
78.626.363/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/11/1984

NOME EMPRESARIAL
FUND CENTROS DE REFERENCIA EM TECNOLOGIAS INOVADORAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNDACAO CERTI

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO
CAMPUS UNIVERSITARIO

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
SETOR C

CEP
88.040-970

BAIRRO/DISTRITO
TRINDADE

MUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

UF
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CERTI@CERTI.ORG.BR

TELEFONE
(48) 3239-2000/ (48) 3239-2052

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/04/2024 às 11:21:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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Copia autenticada administrativamente

Documento de 1 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP30.1123.16192.J7NT. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Economia garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 

possuindo assim uma numeração independente.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado ao processo em 30/11/2023 15:17:55 por JURANDIR ALDIVINO SOARES. 
 

Documento autenticado digitalmente em 30/11/2023 15:17:55 por JURANDIR ALDIVINO SOARES. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por FUND CENTROS DE REFERENCIA EM TECNOLOGIAS INOVADORAS em 

30/11/2023.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP30.1123.16192.J7NT  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

E6D51DCD093A84F8335EA1313002A8A518CD782783E119809C824F2CDF43AA8A  

Ministério da Economia

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10906.549007/2023-80. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.



Nome (razão social): FUND CENTROS DE REFERENCIA EM TECNOLOGIAS INOVADORAS
CNPJ/CPF: 78.626.363/0001-24

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140040809480
Data de emissão: 07/02/2024 15:16:10
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 05/08/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 08/03/2024 09:00:13
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FUND CENTROS DE REFERENCIA EM TEC INOVADORAS
NOME / RAZÃO SOCIAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 78.626.363/0001-24
CPF / CNPJ

POSSUI DÉBITO TRIBUTÁRIO DE SUA RESPONSABILIDADE, A VENCER.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa acima identificada no âmbito  da Secretaria  Municipal  da
Fazenda de Florianópolis.

Secretaria Municipal da Fazenda
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Palhoça    Sistema: Tributos

c49cf6c1-6c66-4153-9bbc-a09814635e19

Certidão Número 114427
Emitida
Válida até

Florianópolis (SC), Segunda-feira, 1 de Abril de 2024.

01/04/2024
30/07/2024  conforme o Art. 194 Lei Complementar 7 de 18 de fevereiro de 1997.

Protocolo: c49cf6c1-6c66-4153-9bbc-a09814635e19    Usuário: Adm    Versão: 40 de 31/01/2024 20:03:58



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUND CENTROS DE REFERENCIA EM TECNOLOGIAS INOVADORAS (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 78.626.363/0001-24
Certidão nº: 68247367/2023
Expedição: 30/11/2023, às 09:42:58
Validade: 28/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUND CENTROS DE REFERENCIA EM TECNOLOGIAS INOVADORAS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.626.363/0001-24,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/04/2024 10:59:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FUND CENTROS DE REFERENCIA EM TECNOLOGIAS INOVADORAS
CNPJ: 78.626.363/0001-24

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUND CENTROS DE REFERENCIA EM TECNOLOGIAS INOVADORAS

CPF/CNPJ: 78.626.363/0001-24

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:12:50 do dia 04/04/2024 , com validade até o dia 04/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: rnUCpoCLvU0PIqvDQyQy

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



 

   

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS – SECOB 

 
CONTRATO Nº 2.08.003/2024 

 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, POR 
INTEMÉDIO DA SECRETARIA DE OBRAS, E A 
FUNDAÇÃO CENTROS DE REFERÊNCIA EM 
TECNOLOGIA INOVADORA – CERTI  

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE por intermédio da SECRETARIA DE 
OBRAS, com sede na Rua Irineu Joffily, nº 304, Centro, na cidade de Campina Grande - PB, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo Secretário de Obras, Sr. JOAB KLEBER 
LUCENA MACHADO, nomeado pela Portaria nº 675, de 27 de julho de 2022, publicada no Semanário 
Oficial de 27 de julho de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO CENTROS 
DE REFERÊNCIA EM TECNOLOGIA INOVADORA - CERTI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
78.626.363/0001-24, sediada no Campus Universitário – Setor C – S/N, Bairro Trindade, em Florianópolis 
– SC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por seu Superintendente Geral, Sr. 
ERICH MUSCHELLACK, e por seu Superintendente de Negócios, Sr. LAERCIO ANICETO SILVA, 
na forma de seu Estatuto Social, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 175/2024 e 
em observância às disposições da Lei Nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
08.0001.2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços técnicos especializados para o 
desenvolvimento de estudos técnicos para a modelagem e planejamento do Parque Tecnológico de 
Campina Grande - PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Respeitadas as previsões legais relativas à forma de alteração dos contratos regidos pela Lei 
14.133/2021, poderá o plano de trabalho apresentado pela contratada e previamente aprovado pela 
contratante efetuar alterações no cronograma de atividades, cronograma de desembolso e etapas de 
entrega constantes nos anexos deste instrumento, desde que não impacte no valor global e no prazo 
final de execução e vigência do presente contrato. 
 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes;  
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses contados da sua publicação no 
Semanário Oficial do Município de Campina Grande, prorrogável na forma da Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.988.700,00 (um milhão, novecentos e oitenta e oito mil e 
setecentos reais) 
 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

 
6.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
 
7.2. O pagamento será efetuado nos termos do cronograma de desembolso constante no Termo de 
Referência e Proposta anexos do presente contrato. 
 
7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
 
7.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Taxa Referencial – TR de correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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8.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 
8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 
8.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

  
8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para:  

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

 
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

   
8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

 
8.9.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   

 
8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

 
8.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 

 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 
da data do orçamento estimado, em 19 de fevereiro de 2024. 
 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
10.1. São obrigações do Contratante: 
 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
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10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
10.1.5. Fornecer ao Contratado todos os documentos, informações e demais elementos que 
possuir, necessários e pertinentes à execução do presente contrato, incluindo providenciar os 
documentos que não possuir, mas que sejam mandatórios para a execução do contrato; 
 
10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
10.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
10.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 

10.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
10.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 
10.1.11.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
11.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
 

11.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

 
11.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
 
11.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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11.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
11.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
11.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
11.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
11.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
11.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
11.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
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11.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
 
11.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
11.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
 
11.1.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
11.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
11.1.22. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 

 
11.1.22.1.  Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de 
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o 
subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte 
físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021 
em valor correspondente a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
execução do contrato e por 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 
12.3.  A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
12.4. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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12.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
12.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 
12.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  
 
12.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
 
12.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

12.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
12.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
 
12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia. 
 
12.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
12.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
 
12.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
12.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
12.14. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para 
o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;  
 
12.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
 
12.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e no Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO  

 
13.1. O presente contrato contempla a previsão de 04 (quatro) fases para a execução, as quais 
deverão ser cumpridas no prazo e termos previstos no Termo de Referência e Plano de Trabalho, 
compreendendo as seguintes fases: 
 

a) Plano Operacional do Projeto; 
b) DNA do Parque Tecnológico; 
c) Conceito Preliminar e Viabilidade; 
d) Detalhamento do Plano de Negócios; 

 
13.2. A execução do objeto contratual observará as disposições contidas no Termo de Referência, 
Proposta Técnica e Plano de Trabalho da Contratada e Cronograma de Atividades e Desembolsos , 
que são anexos a este instrumento e fazem parte integrante dele.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
 

14.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
14.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
14.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
 
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 

14.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161) 
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14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro. 
 
15.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

15.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.5.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.6.  A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
15.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
15.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
15.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.8.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Gestão/Unidade: Secretaria de Obras 
Fonte de Recursos:  17540000 
Funcional Programática: 15 451 1030 1040 – Estudos e Projetos  
Elemento de Despesa: 4490.39 
 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

 
19.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei Nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO  

 
20.1.  É eleito o Foro da Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei Nº 14.133/21.  
 

 
Campina Grande, 04 de abril de 2024.  

 
 
 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 
 
 
 

ERICH MUSCHELLACK 
Superintendente Geral 

LAERCIO ANICETO SILVA 
Superintendente de Negócios 
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TESTEMUNHAS: 
 
1 - Eduardo Rezende – ___________________________ 
CPF: 591.646.709-53 
 
 
2 - João Victor Andrade Figueiredo – ________________________ 
CPF: 044.531.802-33 
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ASSINATURAS
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CONSIDERANDO que o disposto do Decreto N° 4.604 de 05 
de agosto de 2021, que regulamenta a Gestão e a Fiscalização 
dos Contratos Administrativos no âmbito da administração 
direta e indireta do Município de Campina Grande - PB;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal, 
cujo objeto CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE PLANEJAMENTO LEI N° 
14.133/2021 para o setor da Diretoria Administrativa 
Financeira da Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande- PB, oriundo de uma inexigibilidade com a empresa 
NANO CRIATIVO SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA, 
CNPJ 30.932.619/0001-03:  
 
Gestor: RAYANNE OLIVEIRA FREITA, assessora técnica, CPF 
n° 073.xxx.724-76.  
Fiscais: PATRÍCIO NATANAEL DA SILVA ALVES, assessor 
técnico, CPF nº 098.xxx.174-55.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

ANA NERY CARVALHO DE PAULA  
Diretora Administrativa Financeira 

PORTARIA Nº 650/2023 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
2.06.073/2023 

 
INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo de prorrogação de 
vigência do contrato de n° 2.06.073/2023, cujo objeto é a 
Reforma da Emef. Dr. Chateaubriand, pertencente ao sistema 
municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Campina Grande 
- PB. TOMADA DE PREÇOS N° 025/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 139/2022. PARTES: Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa EVOENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA - EPP. OBJETO: Prorrogação por 
mais 120 (cento e vinte) dias do contrato de n° 2.06.076/2023, 
no intuito de conclusão da obra objeto do contrato. 
SIGNATÁRIOS: Raymundo Asfora Neto e o representante legal 
da empresa, o Sr. EMERSON ANTONIO PEREIRA ALVES. 
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2024 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

 
PORTARIA Nº 001/2024  
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o previsto na Lei Nº 14.133/21 
quanto às determinações legais para realização de contratações 
pela Administração Pública e ainda quanto às determinações 
legais para acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos.  

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para a 
função de Responsáveis pela elaboração da fase interna das 
Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Econômico:  
 
a) JOSÉ LUÍS DE SOUZA – MAT. 30.179  
b) AMÉLIA VALESKA GOMES RODRIGUES 
VASCONCELOS – MAT. 30.617  
c) FLÁVIO CHAVES SODRÉ – MAT. 29.349  
 
Art. 2º - O prazo de validade da comissão de fiscalização de 
contratos será de 01(um) ano, a partir da presente data.  
 
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 09 de Abril de 2024.  
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA  
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

  

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.002/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE OBRAS E CENTRO DE INTEGRACAO 
EMPRESA ESCOLA – CIEE. OBJETO: O OBJETO DO 
PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 
25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA INTERMEDIAÇÃO DE 
CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE 
CURSOS VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE OBRAS, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. LICITAÇÃO: ADESÃO N° 08.001/2024 DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2023, ORIUNDA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023. VALOR: O VALOR 
MENSAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 17.200,00 
(DEZESSETE MIL E DUZENTOS REAIS), PERFAZENDO O 
VALOR ANUAL DE R$ 206.400,00 (DUZENTOS E SEIS MIL 
E QUATROCENTOS REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE – PB. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2056 | 3390.39 | 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
Nº 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA 
MACHADO E PATRICIA TESTAI PASCHOAL. DATA DE 
ASSINATURA: 05 DE ABRIL DE 2024.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.003/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE OBRAS E FUNDAÇÃO CENTROS DE 
REFERÊNCIA EM TECNOLOGIA INOVADORA - CERTI. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
ESTUDOS TÉCNICOS PARA A MODELAGEM E 
PLANEJAMENTO DO PARQUE TECNOLÓGICO DE 
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CAMPINA GRANDE - PB. VALOR: R$ 1.988.700,00 (UM 
MILHÃO, NOVECENTOS E OITENTA E OITO MIL E 
SETECENTOS REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA CONTRATAÇÃO É DE 09 (NOVE) MESES CONTADOS 
DA SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, PRORROGÁVEL NA 
FORMA DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.0001.2024. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 17540000| 
15 451 1030 1040 | 4490.39. SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER 
LUCENA MACHADO E ERICH MUSCHELLACK E 
LAERCIO ANICETO SILVA. DATA DE ASSINATURA: 04 DE 
ABRIL DE 2024.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 
PORTARIA Nº 003/2024/SEPLAN/GS  
 

26 de janeiro de 2024.  
 
DESIGNA SERVIDORA PARA REPRESENTAR A 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO DE 
CAMPINA GRANDE NA PLATAFORMA INTEGRADA 
DE OUVIDORIA E ACESSO À INFORMAÇÃO – 
FALA.BR  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no 
uso de suas atribuições legais, com base no art. 23, da Lei 
Complementar nº 15 de 26 de dezembro de 2002;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora JULIANA GOMES DA SILVA 
FAUSTINO, Matrícula 30.059 para representar a Secretaria de 
Planejamento do Município de Campina Grande na plataforma 
integrada de ouvidoria e acesso à informação – fala.br  
 
Art. 2º. Esta Portaria revoga outras portarias existentes em 
relação a indicação de representante da Secretaria de 
Planejamento do Município de Campina Grande na plataforma 
integrada de ouvidoria e acesso à informação – fala.br;  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor, com data retroativa a 02 
de outubro de 2024.  
 

Campina Grande, 26 de janeiro de 2024  
 

FELIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 
PORTARIA N° 006/2024/SEPLAN/GS  
 

DE 09 DE ABRIL DE 2024  
 
Designa gestores e fiscais de contratos, nos termos da Lei 
n°14.133/2021 e do Decreto n° 11.246/2022.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
FELIX ARAÚJO NETO, no uso de suas atribuições legais, 
presentes no art.23, da Lei Complementar nº 15, de 26 de 
dezembro de 2002;  

CONSIDERANDO o previsto no §3° do art.8 da Lei n° 
14.133/2021 e no Decreto n° 11.246/2022, quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos;  
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear os seguintes servidores para as funções de 
Gestor de Contratos e membros da Comissão de Fiscalização da 
Secretaria de Administração:  
 
I. GESTORA DE TODOS OS CONTRATOS:  
JULIANA GOMES DA SILVA FAUSTINO - Matrícula 
30.059  
 
II. FISCAIS DE CONTRATOS:  
 
A) Para os contratos de aquisição de material de expediente e 
consumo, fica designado o servidor Getúlio Dantas de 
Oliveira, Matrícula nº 23.895; 
B) Para os contratos de aquisição de materiais de construção e 
elétrico, fica designado o servidor Getúlio Dantas de 
Oliveira, Matrícula nº 23.895;  
C) Para contratos de locação de veículos fica designado o 
servidor Getúlio Dantas de Oliveira, Matrícula nº 23.895;  
D) Para contrato de locação do imóvel da Sede da Secretaria fica 
designado o servidor Getúlio Dantas de Oliveira, Matrícula 
nº 23.895;  
E) Para os contratos de outros serviços e/ou compras Secretaria 
fica designado o servidor Getúlio Dantas de Oliveira, 
Matrícula nº 23.895;  
F) Para contratos pertinentes às demandas oriundas da Gerência 
de Projetos Arquitetônicos e Desenhos Urbanísticos, fica 
designado o servidor Jhonnathas Rubens Lima Marinho, 
Matrícula nº 28822.  
 
Artigo 2º - Compete a servidora, designada como gestora do 
contrato de que trata esta portaria, gerenciar o aludido contrato 
até o término de sua vigência. O gestor acima designado 
responde pelo exercício das atribuições a ele confiadas.  
 
Artigo 3º - Compete ao servidor, designado como fiscal do 
contrato, fiscalizar a sua execução, relatando incidentes 
contratuais para que sejam tomadas as providências necessárias 
pela autoridade competente; 
 
Artigo 4º - Responde o fiscal pelo exercício das atribuições a ele 
confiadas;  
 
Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor, com efeitos retroativos 
a 01/01/2024.  
 
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em Contrário.  
 

Campina Grande – PB, 09 de abril de 2024  
 

FÉLIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.09.001/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CENTRO DE 
INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA – CIEE. OBJETO: O 



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/04/2024 às 19:12:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 45052/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Campina
Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Patricia Matsumura da
Silva.

Número do Contrato: 002080032024
Data da Publicação: 09/04/2024
Data da Assinatura: 09/04/2024
Data Final do Contrato: 09/01/2025
Valor Contratado: R$ 1.988.700,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados para o desenvolvimento de estudos técnicos para a
modelagem e planejamento do Parque Tecnológico de Campina Grande - PB, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
Contratado (Nome): Fund Centros de Referencia em Tecnologias Inovadoras
Contratado (CNPJ): 78.626.363/0001-24

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e5a41b463990f84cf31535cdec24cae2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim bfc122c0750b1c9817fd0bd4dd7604c0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 038af088a2581925846181202b2af27b

Contrato ou instrumento equivalente Sim bc38ba635c104f1dd7ce44e01435cc1c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 7ac14fd0c16af79aeca8c2241bb21995

João Pessoa, 16 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por psilva23 em 16/04/2024 19:13. Validação: 3FD5.7DEA.B820.D8AE.E249.769E.93A2.F74B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 45052/24. Data: 16/04/2024 19:12. Responsável: tramita.
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Contrato nº 2.08.003/2024

Última atualização 18/04/2024

Objeto:

Contratação de serviços técnicos especializados para o desenvolvimento de estudos técnicos para a modelagem e

planejamento do Parque Tecnológico de Campina Grande - PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Informação complementar:

A FORMA DE PAGAMENTO SE DARÁ CONFORME CLÁUSULA 7 "CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO" , DO TERMO DE

REFERÊNCIA QUE ORIGINOU A PRESENTE CONTRATAÇÃO.

   Contratos

Local: Campina Grande/PB Órgão: ESTADO DA PARAIBA

Unidade executora: 981981 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 08.001/2024 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 18/04/2024 Data de assinatura: 09/04/2024 Vigência: de 09/04/2024 a 09/01/2025

Id contrato PNCP: 08761124000100-2-000370/2024 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 08761124000100-1-000317/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 1.988.700,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: FUND CENTROS DE REFERENCIA EM TECNOLOGIAS INOVADORAS

 

CNPJ/CPF: 78.626.363/0001-24

 

Tipo:  Pessoa jurídica

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/08761124000100/2024/317
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